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INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS DE SÃO PAULO - IPESP

COMUNICADO N.º 01/2010 DO CONSELHO DA CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS SERVENTIAS NOTARIAIS E DE REGISTRO

REAJUSTE:
De acordo com o artigo 2º das Disposições Transitórias, o reajuste foi aplicado pela variação IPC-FIPE, calculado de janeiro/2009 à dezembro/2009, e será de 3,64%, devendo ser aplicado aos benefícios a partir da folha de pagamento de maio/2010 paga em 1º dia útil de junho/2010.

CONTRIBUIÇÃO DO PARTICIPANTE:

Quanto ao entendimento do inciso I e II do artigo 45 “os participantes em atividade contribuirão mensalmente com 11% (onze por cento) sobre o total de sua remuneração” e “os titulares de Serventia não Oficializadas da Justiça do Estado que tenham participantes em atividade contribuirão com valor equivalente ao referido no inciso I deste artigo”, o texto deve ser interpretado como “o total da remuneração seja correspondente ao valor da tabela anexa na Lei”.

RECLASSIFICAÇÃO DE ENTRÂNCIA:

O Conselho deliberou por unanimidade que não houve reclassificação de cartório, somente reorganização, ficando qualquer pedido, após a nova Lei, indeferido por falta de amparo legal. Foi mantida a redação da Lei 10.393/70, “a tabela prevalecerá..., independentemente de alterações que possam surgir na organização extrajudicial do Estado”.

DESCONTO DAS CONTRIBUIÇÕES DE ACORDO COM a NOVA LEI:

Foi deliberado pelos conselheiros que o desconto das contribuições de 11% (onze por cento) que não foi feito no mês de maio/2010, seja parcelado em 6 (seis) vezes. Este parcelamento terá início na folha de pagamento de competência julho/2010.

DÚVIDAS EM RELAÇÃO AO AUMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES:

Em relação ao aumento das contribuições, esclarece que houve um reajuste de 3,64%, na folha de pagamento de maio/2010 e as contribuições passaram a ser de 11% sobre a tabela reajustada, na folha de pagamento de junho/2010.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE RENDA CONTINUADA:

Foi deliberada pelo Conselho, que para a concessão de benefício de renda continuada por tempo de contribuição (35 anos), de acordo com o inciso III do Art. 20, não será exigida a Certidão da Corregedoria Geral. Para as demais concessões será obrigatória a apresentação da referida Certidão. Foi deliberado também, que a Corregedoria será oficiada quando os participantes solicitarem o benefício de renda continuada por tempo de contribuição;

CONTRIBUINTES FACULTATIVOS

De acordo com o artigo 2º da Lei nº 14.016/2010: o contribuinte que antes da nova lei, já era contribuinte facultativo, fica assegurado o direito de permanência; o contribuinte facultativo que atrasou o recolhimento de seis contribuições, antes da nova lei, foi automaticamente excluído da Carteira; com relação aos contribuintes que fizerem a opção de permanência na Carteira, mesmo quando desligados do Cartório por qualquer motivo, terão o direito de contribuir como facultativo (em dobro).

REGRAS:

- os contribuintes que se enquadrarem nas normas acima, poderão requerer no prazo de 60 dias, contados a partir da data da publicação da deliberação do Conselho, contribuírem como facultativo, porém recolhendo os atrasados contados desde o desligamento;
- passados os 60 dias da publicação, o contribuinte que vier a se enquadrar no futuro como contribuinte facultativo, terá o prazo de 60 dias, contados do seu desligamento, para requerer a sua permanência na Carteira;

- o contribuinte facultativo que se enquadrar na condição acima, somente poderá requerer o benefício de aposentadoria, após quitado o seu débito com a Carteira;

- as contribuições em aberto serão atualizadas da seguinte maneira: valor atual de acordo com a Tabela anexa a Lei, vezes quantidade de contribuições em aberto, para o caso de pagamento à vista; já para o caso de parcelamento, sofrerá ainda acréscimo financeiro, a ser estabelecido pelo Liquidante, sendo necessário requerer e estando este parcelamento limitado em até 24 parcelas.

CONTAGEM DE TEMPO:

Conforme artigo 5º, IX, o participante da Carteira, poderá contar com o tempo do INSS, para fins de gozo de benefício.

IX - “Art. 15 - Os benefícios decorrentes desta lei podem ser acumulados entre si e com quaisquer outros.

Parágrafo único - É vedada a percepção de benefícios, mediante contagem do mesmo tempo de serviço, como participante desta Carteira e como servidor público estadual, civil ou militar, devendo o interessado optar, irretratavelmente, por uma delas, se preencher os requisitos para a concessão de

ambas.” (NR);

AFASTAMENTO SEM REMUNERAÇÃO:

Os participantes que solicitarem o afastamento sem remuneração, poderão continuar na Carteira, como contribuinte facultativo, desde que contribuam em dobro e mantenham o vínculo com o Cartório.

LICENÇA SAÚDE:

Nas solicitações de licença saúde que forem deferidas, o pagamento será a partir da data do requerimento, independentemente de quando iniciou a licença.

PUBLICAÇÕES NO D.O.:

Todas as concessões/indeferimentos de benefícios relativas à Carteira das Serventias estão sendo publicadas no D.O., Executivo I, Secretaria da Fazenda, IPESP.
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